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JAGUARIUNA - SP 

LEI Nº 1.963, de 03 de março de 2010. 

. Dispõe sobre substituição do Anexo 

Único da Lei nº 1.954/2009, que versa sobre 
o quadro de servidores da Prefeitura. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 1.954, de 17 de dezembro de 2009, fica 

substituído pelo Anexo Único que acompanha esta lei, desta fazendo parte integrante. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de 

dotações específicas do orçamento vigente. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 03 de Mk de 2010. 

E cu is AV) NARDES REIS 
refeito 

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

WILIAN BARBOSA DO MORRINHO 
Secretário de Governo 

na data supra.
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ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 1.963, de 03 de março de 2010. 

Horas/ Salário e/ou 
Grupo Qtdade Denominação Classe Di Vencimento 

a Mensal-R$ 
au Ajudante de Obras 2 8 
13 Auxiliar de Cirurgião Dentista 2 8 
06 Auxiliar de Operador de ETA 2 8 
08 Auxiliar de Operador de ETE 2 8 
19 Auxiliar de Serviços Técnicos & 8 

A 04 Coveiro 2 8 ide 
93 Cozinheiro 2 8 
91 Pajem B 8 
183 Servente Geral 2 8 
21 Vigia 2 8 
04 Agente Comunitário de Saúde 2 8 
06 Agente de Controle de Vetores 2 8 
0s Agente de Saúde 2 8 

B 36 Coletor de Lixo 2 8 1.007,66 

19 Jardineiro 2 8 
06 Operador de Bombas 2 8 
01 Técnico de Higiene Dentária 2 8 
02 Assistente Administrativo 2 8 
2 Monitor 2 8 

e 03 | Topógrafo Auxiliar 2 8 1.108,42 
68 Vigilante Patrimonial 2 8 
10 Bombeiro Civil Municipal 2 8 
og Eletricista E) 8 
07 Encanador 2 8 
os Mecânico 2 8 
80 Motorista 2 8 
16 Operador de ETA 2 8 

D 12 | Operador de ETE 2 8 gm 
02 Padeiro 2 8 
14 Pedreiro 2 8 
os Pintor FA 8 
14 Telefonista 2 6 
09 Tratori a 8 
08 Assistente Ambiental 1 8 
10 Assistente Comunitário Social 1 8 
12 Assistente Cultural 1 8 
10 Assistente de Esporte l 8 
og Assistente de Trânsito ! 8 
14 Auxiliar de Enfermagem 2 8 

k os |Caixa 2 8 detido 
04 Desenhista 2 8 
02 Discotecário 2 8 
165 Escriturário 2 8 
04 Operador de Computador 2 8 
21 Operador de Máquinas az 8 




